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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  INSURGÊNCIA  DA  EDILIDADE. 
PRESSUPOSTOS  RECURSAIS  DE 
ADMISSIBILIDADE. EXAME À LUZ DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 1973. PRELIMINAR EM 
SEDE  DE  CONTRARRAZÕES. 
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  ACOLHIMENTO. 
RECURSO  INTERPOSTO  NO  PRAZO  LEGAL. 
MÉRITO.  ARGUIÇÕES  GENÉRICAS  E 
DISSOCIADAS.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
AOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA. 
VIOLAÇÃO AO  PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
INADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO. 
APLICABILIDADE DO ART.  514,  II,  DO CÓDIGO 
DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS 
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PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE 
PROCESSUAIS.  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
APELO. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  Restando  devidamente  provado  que  o  apelo  foi 
interposto  no  prazo  legal,  não  há  como  acolher  a 
preliminar  de  intempestividade  arguida  nas 
contrarrazões do recurso.
 
- Não enfrentando os  fundamentos  observados  na 
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade 
formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de 
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao 
princípio da dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não 
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais 
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão 
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, 
II, do Código de Processo Civil.

REMESSA  OFICIAL. CONCURSO  PÚBLICO. 
MUNICÍPIO  DE  FAGUNDES.  CANDIDATO 
APROVADO  DENTRO  DO NÚMERO  DE  VAGAS 
PREVISTAS  NO  EDITAL.  PROFESSOR  DE 
HISTÓRIA  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  II. 
DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO. 
APLICABILIDADE  DA  SÚMULA  Nº  253,  DO 
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO 
NEGADO À REMESSA OFICIAL.

- Tendo em vista os princípios da lealdade, da boa-fé 
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administrativa e da segurança jurídica, o candidato 
aprovado dentro do número de vagas previstas no 
edital  do  certame  possui  direito  subjetivo  à 
nomeação.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior 
Tribunal de Justiça, a regra estampada no art. 557, do 
Código de Processo Civil, a qual autoriza o relator a 
decidir o recurso por meio de decisão monocrática, 
alcança também o reexame necessário.

Vistos.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 110/112, interposta pelo 
Município de Fagundes em face da sentença prolatada e remetida oficialmente pelo 
Juiz de Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de Queimadas, fls. 107/108, que, nos 
autos  da  Ação  Declaratória  c/c  Obrigação  de  Fazer ajuizada  por Fabrício  José 
Pimenta de Araújo, decidiu a lide nos seguintes termos:

Isto posto, atento ao que mais dos autos consta e aos 
nítidos  princípios  de  Direito  Aplicáveis  à  espécie, 
JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  para 
determinar  que seja  a parte  AUTORA nomeada e 
empossada para o cargo de Professor de História da 
Prefeitura Municipal de Fagundes-PB.

Em  suas  razões,  fls.  110/112,  o  Município  de 
Fagundes requer o provimento do apelo, alegando, para tanto, que o promovente foi 
aprovado  no certame,  “estando na  lista  de  espera  aguardando ser  chamada pela 
Edilidade,  portanto,  certamente  a  Recorrida  tomará  posse  no  cargo  que  fora 
aprovada, isso quando o regular chamamento da mesma para a prestação do serviço 
que a PMF disponibilizará a mesma”, fl. 112.
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Contrarrazões  ofertadas  pela  autora,  fls.  115/121, 
aduzindo, em sede de preliminar, a necessidade de não conhecimento do apelo ante a 
sua flagrante intempestividade. Quanto ao mérito, reafirma as alegações contidas na 
exordial, pugnando, ao final, pelo desprovimento do recurso.

Sem envio à Procuradoria de Justiça, por não ensejar 
intervenção ministerial.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença 
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, razão pela qual o presente recurso será apreciado sob os parâmetros da Lei 
nº 5.869,  de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época do sobredito ato 
processual.

Pois  bem.  Começo  o  desate  da  controvérsia 
apreciando a preliminar arguida nas contrarrazões, qual seja,  não conhecimento da 
apelação por ter sido ajuizada após o lapso temporal.

Sem  maiores  delongas,  ressalto,  desde  logo,  não 
merecer guarida, ante a interposição do recurso do Município de Fagundes, dentro 
do  prazo  legal,  preconizado  no  Estatuto  Processual  vigente  à  época,  porquanto 
protocolado na data de 22/04/2015, fl. 112, ou seja, no período de 30 (trinta) dias da 
data de intimação da Edilidade, pois, em razão do feriado do dia 21/04/2015, o prazo 
se prorroga para o primeiro dia útil. Logo, tendo sido a sentença publicada em 20 de 
março de 2015, fl. 109, imperioso se torna reconhecer a tempestividade do apelo.

Por tais  razões,  rejeito a preliminar  aventada pela 
parte autora.
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Com relação ao mérito, sabe-se que dentre os vários 
princípios a regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade 
apresenta-se como um dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a 
parte insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de 
um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido,  de 
modo  a  possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do 
descontentamento. 

Nesse sentido, orienta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este 
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado 
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas 
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial 
impugnado, mas também, necessariamente, indique 
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o 
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na 
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo, 
que  é  essencialmente  dialético.  (Apud  Fredie 
Diddier Jr., In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª 
edição, 2007, p. 55). 

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada 
pela parte insurgente no caso telado, já que não impugnou, de forma específica, os 
fundamentos declinados na decisão monocrática combatida.

É  que  o  recorrente  não  teceu  qualquer 
argumentação que afronte especificamente as premissas do provimento hostilizado. 

Ora, ao deixar de expor as razões de fato e de direito 
que a levaram a voltar-se contra a argumentação abordada no decisório atacado, não 
atendeu a parte recorrente aos requisitos preconizados no art. 514, II, do Código de 
Processo Civil de 1973.
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Com  relação  ao  tema,  o  seguinte  julgado  deste 
Tribunal:

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO. 
APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  CONTESTAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART. 
514, II, DO CPC. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL,  COM ESPEQUE NO ART.  557, 
CAPUT,  DO CPC.  NÃO CONHECIMENTO  DO 
APELO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO.  A teor  do  disposto  no  art. 
514, incisos I e II do CPC, a parte apelante deve 
aclarar  seu  inconformismo,  expondo  os 
fundamentos  de  fatos  e  direito  que 
fundamentam  seu  pedido  de  nova  decisão. 
Assim,  na  hipótese  de  ausência  de  razões 
recursais  ou sendo  estas  totalmente  dissociadas 
da decisão recorrida, não se conhece do recurso, 
ante o princípio da dialeticidade.  (TJPB - AGInt 
200.2008.044522-0/001,  Segunda  Câmara 
Especializada  Cível,  Relª  Juíza  Conv.  Vanda 
Elizabeth  Marinho  Barbosa,  DJPB  26/03/2013, 
Pág. 13).

Sobre o tema, posicionou-se o  Superior Tribunal de 
Justiça, destacado na parte que interessa:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
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RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO 
CONTEÚDO  DA  DECISÃO  ATACADA. 
INEFICÁCIA COMO MEIO DE MODIFICAÇÃO DO 
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  ENUNCIADO 
SUMULARES  284/STF  E  182/STJ.  AGRAVO  NÃO 
CONHECIDO. 1.  À parte incumbe manifestar a sua 
irresignação com dialética suficiente para evidenciar 
eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob 
pena de, não o fazendo, ter o seu recurso fadado ao 
insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e 
do  enunciado  sumular  284/STF. 2.  "É  inviável  o 
agravo  do art.  545  do  CPC que  deixa  de  atacar 
especificamente  os  fundamentos  da  decisão 
agravada" (Súmula nº 182/STJ). 3. Agravo regimental 
não  conhecido.  (STJ  -  AgRg-Ag  1.420.434,  Proc. 
2011/0114295-3,  DF,  Primeira  Turma,  Rel.  Min. 
Arnaldo  Esteves  Lima,  Julg.  05/03/2013,  DJE 
11/03/2013).

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de 
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido 
o recurso interposto pelo Município de Fagundes.

  
Prosseguindo,  por  força  do  reexame  obrigatório, 

passo ao exame das questões discutidas no processo.

Fabrício  José  Pimenta  de  Araújo  ajuizou  Ação 
Declaratória c/c Obrigação de Fazer  contra o  Município de Fagundes, objetivando 
sua nomeação e posse para o cargo de Professor de História, por ter sido aprovado 
em terceiro lugar no concurso realizado pela Edilidade, conforme se atesta através do 
documento de fl. 61, a qual oferecia 08 (oito) vagas, fl. 27, para o referido cargo.
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Como se sabe,  o acesso a cargos públicos dar-se-á, 
em regra, por meio de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas 
e títulos,  de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, nos 
termos do art. 37, II, da Constituição da República de 1988.

 
A doutrina e a jurisprudência pátrias, anteriormente, 

consideravam  que  competiria  à  Administração  Pública,  dentro  do  seu  poder 
discricionário, nomear os candidatos aprovados de acordo com a sua conveniência e 
oportunidade.

Todavia,  o  entendimento  jurisprudencial,  tanto  do 
Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal, avançou no sentido 
de que candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas deixa de ter 
mera expectativa de direito e passa a ter direito subjetivo à nomeação, tornando-se, 
assim, um ato vinculado, e não mais discricionário.

Nessa  senda,  analisando  a  documentação  acostada 
aos autos, observa-se que o insurgente restou aprovado dentro das vagas previstas 
no edital regulador do certame em questão.

Nesse panorama, a aprovação do candidato dentro 
do número de vagas previsto no edital, bem como o fato de o prazo de validade do 
certame  já  ter  se  expirado,  quando  da  decisão  exarada,  revelam  o  seu  direito  à 
nomeação imediata. É que “Possui direito líquido e certo à nomeação o candidato 
aprovado dentro do número de vagas previsto no edital de concurso, cujo prazo de 
validade  já  expirou.” (TJPB;  Rec.  0000528-20.2012.815.0681;  Terceira  Câmara 
Especializada Cível;  Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 24/04/2014; 
Pág. 15) – destaquei.

Sob esse prisma, aresto recente deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE 
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AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS.  CANDIDATA 
CLASSIFICADA  DENTRO  DO  NÚMERO  DE 
VAGAS.  EXPIRAÇÃO  DO  CERTAME.  DIREITO 
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  ENTENDIMENTO 
PACÍFICO  DO  STJ.  REFORMA  DA  SENTENÇA. 
CONCESSÃO  DA  ORDEM.  PROVIMENTO 
PARCIAL.  A  jurisprudência  do  STJ  é  firme  no 
sentido de que o candidato aprovado em concurso 
dentro do número de vagas previstas no edital tem 
direito  líquido  e  certo  à  nomeação.  2.  Agravo 
regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-RMS  37.773; 
Proc. 2012/0084672-1; CE; Segunda Turma; Rel. Min. 
Herman Benjamin; DJE 26/09/2013; Pág. 1441). (AC 
nº 0000175-86.2015.815.0741, Rel. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida,  Juiz  Convocado  para  substituir  a  Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes, J. 14/10/2016).

Nessa linha de raciocínio, é pacífica a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CANDIDATA  APROVADA  DENTRO  DO 
NÚMERO  DE  VAGAS.  DIREITO  SUBJETIVO. 
TRANSCURSO  DO PRAZO  DE  VALIDADE  DO 
CONCURSO SEM NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVA  ACERCA  DE  FATOS  E 
CIRCUNSTÂNCIAS  EXCEPCIONAIS  QUE 
IMPEDIRIAM  O  CUMPRIMENTO  DAS 
CONDIÇÕES  EXISTENTES  POR  OCASIÃO  DA 
PUBLICAÇÃO  DO  EDITAL.  AGRAVO  NÃO 
PROVIDO.
1.  No âmbito desta Corte, prevalece a tese de que "a 
regular aprovação em concurso público em posição 
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classificatória compatível com as vagas previstas em 
edital  confere  ao  candidato  direito  subjetivo  à 
nomeação e à posse dentro do período de validade 
do  certame"  (AgRg  no  RMS  31.899/MS,  Rel.  Min. 
CESAR ASFOR ROCHA,  SEGUNDA TURMA,  DJe 
18/5/2012).
2.  A  menção  no  edital  (item  XI.10)  de  que  a 
Administração  reserva-se  o  direito  de  admitir  os 
candidatos  aprovados  na  medida  de  suas 
necessidades  e  da  disponibilidade  orçamentária 
existente, não tem o condão de eximi-la de cumprir 
as  condições às quais  se vinculou por meio de ato 
vinculado  de  tornar  pública  a  existência  de  onze 
cargos vagos.
3.  A  atual  corrente  firmada  pelo  Plenário  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  RE 
598.099/MS,  condensou  a  compreensão  de  que 
"Dentro  do  prazo  de  validade  do  concurso,  a 
Administração poderá escolher o momento no qual 
se  realizará  a  nomeação,  mas  não  poderá  dispor 
sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o 
edital, passa a constituir um direito do concursando 
aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder 
público.   Uma vez publicado o edital  do concurso 
com  número  específico  de  vagas,  o  ato  da 
Administração que declara os candidatos aprovados 
no  certame  cria  um  dever  de  nomeação  para  a 
própria  Administração  e,  portanto,  um  direito  à 
nomeação  titularizado  pelo  candidato  aprovado 
dentro desse número de vagas". E pontuou, ainda, o 
eminente Relator que o descumprimento do dever de 
nomeação  por  parte  da  Administração  Pública 
somente se justifica quando estiver acompanhado de 
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fatos supervenientes de excepcional circunstância, os 
quais, por serem imprevisíveis, graves e necessários, 
revelam  que  houve  radical  modificação  das 
condições  existentes  por  ocasião  da  publicação  do 
edital  (RE  598.099,  Rel.  Min.  GILMAR  MENDES, 
Tribunal Pleno, Repercussão Geral - Mérito - DJe  de 
3/10/11).
4. Hipótese em que, das informações da autoridade 
impetrada, somente se extrai a justificativa de que a 
nomeação não se concretizou em virtude de restrição 
orçamentária,  destituída  de  maior  detalhamento,  o 
que, por certo, não afasta o direito líquido e certo da 
recorrente.
5. Estando incontroverso nos autos que a recorrente 
foi  aprovada  em  certame  dentro  do  número  de 
vagas  e  que,  expirado  o  prazo  de  validade  do 
concurso em 1º/2/10, a Administração não procedeu 
a  sua  nomeação,  impõe-se  o  acolhimento  da 
pretensão recursal.
6.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg no RMS 
33.716/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/09/2013,  DJe 
04/12/2013) - destaquei.

Na mesma direção, o seguinte julgado: STJ- AgRg no 
RMS 30.310/MS,  Rel.  Ministro Marco Aurélio  Bellizze,  Quinta  Turma,  julgado em 
16/10/2012, DJe 19/10/2012).

Logo, restando demonstrado o direito líquido e certo 
do autor, bem como a vinculação do ato destinado a sua nomeação, é de se manter, 
monocraticamente,  a  sentença  que  concedeu  a  segurança,  por  seus  próprios 
fundamentos, nos termos da Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça, a qual 
preleciona:
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Súmula nº 253:  O art.  557 do CPC, que autoriza o 
relator  a  decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame 
necessário.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE 
INTEMPESTIVIDADE ARGUIDA NAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO E, 
NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL.

P. I.

João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador

 Relator
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